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SCIMENTO

PROJETO DE LEI N'0I/2026

ÁUTOR: àODER
MUNICIPAL

EXECUTIVO

EMENTA: INSTITUI O \ROGRALI,IAIIIUNICIPAL DE INCENTIVO ÀAGRICULTURA FAfuIILIAR E ÀPRoDUÇÃo RI:RAL, pon urtõ o.qAeursrÇÃo E »rsrnrtaiõ1ã ozSEMENTES E MUDAS.
I _ RELATORIO

:;H,'i:ff.:ffi;;:ffi:ã,.,'f *Jl"f ;il:,1lH,?Til,]:#:,:*;##Í';:

ffffi;.esta 
comissão a análise dos aspectos contábeis, financeiros e orçamentários da

rr * aNÁrrsr

o art' 9o do Projeto estabelece que as despesas decoruentes da execução da lei correrão por

ffifi:,i"1;::::;::HrJ:ias 
próprias, consignadas no orçamento vigenre, podendo ser

A criação do programa não implica, de imediato, aumento automático de despesa obrigatóriacontinuada' dependendo de execução administrativa e previsão orçamentária especíÍica.
Ressalte-se que a implementação deverá observar:

A compatibilidade com o plano plurianual (ppA);

As diretrizes fixadas na Lei de Diretrizes orçamentárias (LDo);
A existência de dotação suficie,te na Lei orçamentária Anual (LoA);



ESTADO DE gç5gllE / poDER LEcISLAIVO
cÂMARA M uN r c r 

pÃL oÉ Ée"à n-r rviisrs eCASA LEGISLATIVA VERIw*,*_;#ffi*g:o NIES oó runs c r ru e ruro

As disposições da Lei Comf"rr*
especialmente quanto ao equilíbrio fiscar e à responsrbili;;. na gestâo financeira.
Desde que ate,didas tais exigências na fase de execução, não se verifica óbice contábir,financeiro ou or.çamentário à aprovação damateria.

III _ VOTO

Diante do exposto' esta comissão de Fiscalização contábil, Financeira e orçamentáriamanifesta-se favoravelmente à aprovação do projeto de Lei no 01l2L26,por estar em

::ffi#:'a 
com as normas de responsabilidade fiscal e prever fonte orçam 

"n 
ariupara sua

càmaraMunicipal de peclrinhas/sE, 
sala das sessões, r 1 de fevereiro de 2026.

Membros da Comissão:

Rodrigues de Sãnriàna

José Lourerçoãã, sãrã,

Apolinário dos Santos
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Membro

Presidente


